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TERMO ADITIVO _OO2I2O21 - TERMO AD
AO CONTRATO NO OO2l2019 DO PROCESS
NO 2019010466 QUE FAZEM ENTRE SI
INSTTTUTO DE PREVIDÊNC|A SOCIAL D
MUNICíPIO DE ANGRA DOS RE
(AN GRAPREV) E A EM PRESA cRÉDITO
M ERCADO GESTÃo DE VALO
MOBILIARIOS LTDA - EPP, REFERENTE
PRESTAçAO DE SERVIçO DE ASSESSO
FINANCEIRA, DO ANGRAPREV, CONFORM
SOLICITADO ATRAVÉS OO FORMULARIO
soLrcrrAçÃo DE EMPENHO
073/ANGRAPREV/202í DE 30 DE ABRIL
2021, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PE
DIRETORA PRESIDENTE, NA
ABAIXO:

Por este instrumento particular que entre si fazem o INSTITUTO DE PREVIDÊN
SOCIAL DO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS, com sede à Rua Dr. Orla
Gonçalves , 231 , Parque das Palmeiras, nesta cidade, CNPJ/MF no 10.590.600/0001-00
neste ato representada por sua Diretora-Presidente, Luciane Pereira Rabha, brasileira
casada, servidora pública municipal, portadora da carteira de identidade no 06173841
DIC/RJ, inscrito no CPF.MF sob o no 877.749.847-04, domiciliada e residente nesta cidade
dorava nte dCS ignad a, coNTRATANTE e de outro lado cREDITO & M E
GESTÃo DE VALO RES MoBILIARIOS LTDA E PP , nscrita no CN PJ SO b o
í1.340.009/0001-68, com sede na Rua Barão de Paranapiacaba, 231 - Cj. 1501
Encruzilhada Santos-SP, neste ato representado por EDUARDO BA
NAKAMURA, brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de Identidade RG
30.128.407-6 SSP-SP e do CPF no 286.285.508-10, doravante designad
CONTRATADA, tem justo e acordado o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO
00212019, do processo no 2019010466, que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de21
de junho de 1993, com as modificações introduzidas pelas Leis Federais no 8.883, de
de junho de 1 994 e no 9.648 , de 27 de maio de 1998, e atendida as cláusulas e cond
seguintes:

GLAUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato supracitado,
12 (doze) meses, compreendido no período de 01 de junho de 2021 a 31 de maio
2022, podendo ser prorrogado, desde que haja acordo entre as partes contratantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO AJUSTADO: O preço ajustado para os 12 (doze
meses referente a este Termo Aditivo será de R$ í í.400,00 (onze mil e quatroce
reais).

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: A despesa de que trata
presente Termo correrá por conta da verba orçamentária, ficha 20214519, dotação

nho no 1 de 2524.2401 .04.1 22.0204.217 3.33903s00. 1 41 00000 nota de em
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maio de 2021, no valor de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais)
correspondente ao exercício vigente.

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: A contratante providenciará a publ
deste Termo Aditivo no Boletim Oficial do Município, no prazo de 30 (trinta) dias a co
do 50 (quinto) dia do mês subsequente ao da respectiva assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demai
cláusulas do contrato original, firmado entre as partes e não modificadas neste Te
Aditivo.

E, por estarem justos e acertados, firmamos o presente instrumento em 03 (três) vias d
igual teor e forma, que depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
contratantes e 2 (duas) testemunhas. Angra dos Reis, 01 de junho de 2021.

INSTITUTO DE o P DE ANGRA DOS REIS
LUC PEREIRA

Diretora Preside

4-
CREDITO G DE MOBILIARIOS LTDA - EPP

E BALCONI NAKAMURA
Diretor

Testemunhas:

004.614.267.30

CP .992.287-04
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